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RESOLUÇÃO Nº 01/2022/CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mafra SC -CMAS, criado pela Lei
Municipal nº. 2.096, de 29 de abril de 1996; Regulamentado pelo Decreto nº2338
de 07/08/1996 que Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de
Assistência Social; e pela Lei nº2547 de 06/09/2001 que dispõe sobre o Conselho
Municipal de Assistência Social e dá outras providências; Regulamentada pelo
Decreto nº3048/2007 e Regimento Interno aprovado pelo Decreto 3145/2008 no
uso de suas atribuições:

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
organização da Assistência Social e dá outras providências, e em especial o artigo
1º, que dispõe sobre o caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social,
o artigo 3º, que dispõe sobre o conceito de entidades de assistência social e artigo
9º, que trata do funcionamento das entidades ou organizações de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 14, de 15 Maio de 2014, que define os parâmetros
nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social,
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos
Conselhos de Assistência Social, o artigo 11, que define o que compete ao
Conselho de Assistência Social;

RESOLVE:
Estabelecer os parâmetros municipais para a inscrição das entidades ou
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social.

Art 1. Fica o Conselho Municipal de Assistência Social encarregado de realizar
todas as etapas de análise do processo de inscrição, para o deferimento ou
indeferimento da solicitação de entidades ou organizações de Assistência Social,
bem como de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais,
conforme a resolução 14/2014 CNAS;

Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social disciplinar a
instância recursal de seus atos e definir os prazos para análise dos processos de
inscrição.

Art. 2. Os critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
são, cumulativamente:

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do
cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Art. 3. As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar os
seguintes documentos para obtenção da inscrição:

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104422/lei-da-assist%C3%AAncia-social-lei-8742-93


2

I - requerimento, conforme anexo I;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV - plano de ação;
V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.

Art. 4.. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se
constituem nas seguintes etapas:
a) requerimento da inscrição;
b) análise documental;
c) visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;
d) elaboração do parecer da Comissão;
e) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;
f) publicação da decisão plenária;
g) emissão do comprovante;
h) notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício;
i) envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no Cadastro
Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS.

II - no caso de indeferimento do requerimento de inscrição, a entidade ou organização
de Assistência Social deverá ser comunicada oficialmente, contendo todas as devidas
justificativas de indeferimento.

III - cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social realizar todas as etapas de
análise do processo de inscrição, para o deferimento ou indeferimento da solicitação
de entidades ou organizações de Assistência Social, bem como de serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

IV- a execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica do
requerimento de inscrição.

Parágrafo único. Fica disciplinado que a instância recursal dos indeferimentos do
CMAS cabe ao Conselho Estadual de Assistência Social, conforme Resolução
CEAS/SC Nº 5 de 14 de abril de 2015.

Art. 5. As entidades inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social devem
enviar ao Conselho Municipal de Assistência Social a documentação necessária
para inserção dos dados no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social
– CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 -
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

Art. 6. Em caso de interrupção ou encerramento de serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais a entidade ou organização de Assistência Social deverá
comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando a motivação,
as alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem como o prazo
para a retomada dos serviços.
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§ 1º O prazo de interrupção dos serviços, não poderá ultrapassar seis meses sob
pena de cancelamento da inscrição da entidade ou organização de Assistência Social
e/ou dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, observado o
disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discutir e
encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais interrompidos ou encerrados.

Art. 7. O Conselho deve deliberar em plenária sobre a exclusão de entidades que
deixaram de ofertar serviços e não realizaram a inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social e ou não tenham interesse em renovar ou manter suas
inscrições;

I)Emitir a declaração atestando o cancelamento ou a ausência da inscrição da
organização/entidade no Conselho e dos serviços ofertados;

II)Elaborar a resolução de cancelamento de inscrição da entidade no Conselho;

III)Enviar ao òrgão gestor a Resolução e a declaração para providências cabíveis
junto ao Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social -CNEAS a que se
refere a alínea i, do inciso I, do art. 11 da Resolução 14/2014 de 15 de maio de
2014 e demais providências.

Art. 9. Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Mafra SC, 05 de outubro de 2022.

Edson Eckel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ANEXO I

Requerimento de Inscrição
Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de____________________________

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua
inscrição neste Conselho.

A - Dados da Entidade:
Nome da Entidade
_________________________________________________________________
CNPJ: _______________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário________________________
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Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______
Endereço_____________________________________________nº______Bairro__________
Município___________________UF______CEP_______________Tel.______________
FAX________________ E-mail __________________________________________________
Atividade Principal____________________________________________________________
Inscrição:
CMDCA______________________________________________________________________
CONSELHO DO IDOSO___________________________________________________________
Outros(especificar)_____________________________________________________________

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no
município (descrever todos)
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

B - Dados do Representante Legal:
Nome _______________________________________________________________________
Endereço______________________________________________nº______Bairro__________
Município_______________________ UF___ CEP________________ Tel.___________
Celular____________________ E-mail_____________________________________________
RG__________________________ CPF_________________________ Data nasc.__/___/____
Escolaridade__________________________________________________________________
Período do Mandato:__________________________________________________________

C - Informações adicionais
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Termos em que,
Pede deferimento.
Local__________________ Data ____/_____/_____

___________________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade


